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COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR 
SOCIAL 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA: 35/2018 
VEREADOR RELATOR: RAFAEL PASQUALOTTO (PP) 
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VOTO DO RELATOR: FAVORÁVEL 

VOTOS DOS DEMAIS INTEGRANTES DA COMISSÃO: 

SIDINEI DA SILVA (PPS): Seguiu o VOTO do Relator 
GUSTAVO SPEROTTO (DEM): Seguiu o VOTO do Relator 
NERI MAZZOCHIN (PP): Seguiu o VOTO do Relator 
VOLNEI CHRISTOFOLI (PP): Seguiu o VOTO do Relator 

Com cinco votos favoráveis, o Projeto de Lei Ordinária n° 35/2018 passa a ser 

FAVORÁVEL na Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem-Estar Social. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos vinte dias do mês de março de dois mil 
e dezoito. 

Vereador MARCOS BARBOSA (PRB) 
Presidente da Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem-Estar Social 
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Fone: 54 2105.9700 — E-mail: camarabento@camarabento.rs.gov.br  



D
epartam

ento Legislati v
o
 - 21

 mar 2018  09
:47 

Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

À COMISSÃO PERMANENTE 1)E INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E 
BEM ESTAR SOCIAL. 
VOTO DO RELATOR 

PROCESSO: 39/2018 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA: 35/2018 
VEREADOR RELATOR: RAFAEL PASQUALOTTO 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 12 DE MARÇO DE 2018 
AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL 
EMEN1A:"AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO ESPECIAI., NO VALOR DE R$ 
8.225,00": 

O Membro da Comissão Permanente de Infraestrutura, desenvolvimento e 
bem estar social da Câmara de Vereadores de Bento Gonçalves e Relator Da Lei Ordinária n° 
35/2018, Rafael Pasqualotto-(Progressista), após proceder a análise da proposição acima 
referida que,"AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 
8.225,00", exara o seguinte Voto: 

A abertura do crédito especial constante no art. 1°, se faz 
necessária para aporte de contrapartida para aquisição de patrulha mecanizada e 
patrulha agrícola, conforme contratos de repasse n° 837536/2016/MAPS/CAIXA e 
n° 859710/2017/MAPA/CAIXA, respectivamente A aquisição de Patrulha 
Mecanizada, composta por uma retroescavadeira 4x4, nova, beneficiará em torno 
de 1.868 famílias residentes nos distritos de Faria Lemos, Tuiuty, Vale dos 
Vinhedos e São Pedro, na realização de diversos trabalhos como: manutenção 
das estradas vicinais, abertura de drenos, abertura de valas para colocação de 
boeiros e abertura de novas estradas, além disso, o equipamento também será 
utilizado para a realização de obras de saneamento nestes distritos, como 
implantação, extensão manutenção de redes de água sob responsabilidade da 
Secretaria Municipal da Agricultura, assim este vereador diante dos fatos 
elencados entendemos que a presente propositura atende a Técnica Legislativa, 
portanto, o relator não vislumbra nenhum impedimento para que a matéria 
possa prosperar, ser apreciada e deliberada pelo soberano plenário. 

O parecer é favorável. 

Sala das Sessões, aos quinze dias do mês de março de dois mil e dezoito. 

Vereador RAI I, PASQUALOTTO - PROGRESSISTA 
Relator da Lei Ordinária 35/2018 
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